
Prefeitura Municipal de Surubim
Procuradoria Geral do Município

CONTRATO DE CREDENCIAMENTO QTlE ENTRE SI
CELEBRÂM o uuNtcÍpro DE sURLTBIMATRAvES
DASECRETARIA DE AGRICULTURA E A PESSOA
risrca PAULo nurôNro DA srLVA.

CONTRATO DIi CRIDENCIAMENTO QUE FIRMAM COMOCONTRATANTE, O ITUNTCiPIO
l)ti SURUBIM, P[jSSOA .lURÍOtCe, DE DIREITO pÚeLtCO, inscriro no cr.,vpJ sob o n,.
I l.:161.862/0001-66, com sede na Rua João [latista, n' 80, Centro, através da Secretaria de Administração.
neste ato representado pelo sen titular, a Sra. DANUSA MEDEIROS PIANCÓ DA SILVA, brasileira,
casada, portadora do RG n" 7.180.745 SDS/SP e do CPF n' 060.201.314-32, no uso das atribuições que lhe
são dclegadas pela Se nhola Prelêita Municipal. mediante o Decreto n' 02212018, ntunicípio; as nor.mas
gerais de que lratâ a Lei Irederal n'8.666 de 21.06.1993, além dos Decretos Municipais n" 13 e 14/2017 e
tlcrlais uolmas rlincntes à matéria. e por solicitação da SECRETARIA DE AGRICULTURA E
l)i'lsliN\1oI.\/rNl liNTo ttcoNôN,llco. neste ato represenrado por seu Secrerário, o sR. JosE
MAI{IANO DA SILVAJUNIOR, brasileiro,solteiro, residente e domiciliado na Rua Santcis Dumoncl, ro
45,Surubim - PE, inscrito no CPF sob o n" 698.424.184-72 e no RG sob n. 3.756.307 e como
('ON'I'll.\T,\D,,\, :r pcsso,r física PAULO ANTÔNIO DA SILVA, inscriro no CpF sob o
tt"031 .714.944-37 e no RG sob n" 6.027.671 SSP/PE, residente e domiciliado na Travessa Tarnanduá. n'
Iti l, Mintoso, Surubinr - PE, que entre si celebram o Contrato de Credenciamento N" 002/2017. conlbrme
as cLiusulas e condições seguintes:

Constitui objeto deste contrato a prestação de serviços mecanizados de tratoristas para preparo do solo
(:trrr;Íio), r,isrtntlo o plontio de culturas cle subsistência, conlorme especificado no Projeto Básico
constar)le no Anexo tll do Editat do Credenciamento N" 002/2017.

(. t,,,\ I ;SI] L,\ SIi(; I ] N I),\ - DA FTINI)AM ENTACAO

O presente contrato lundamenta-se:

a) Nos princípios e normas inseridos na Lei nn 8.666193, especialmente no aÍÍ. 25, cdplrl, desta meslna
le i:

b) No Edital de Clredenciamento n" 002/201 7l
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Processo Licitatório n" 00212017

Crcdcncirmento n" 00212017

Cirntrato n" 0l5/2019
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Prefeitura Municipal de Surubim

e) Nos pt'cct'itor; tlt, llircito PÍrblico e Sqrletivamente, nos princípios da Teoria Geral dos Contratos e
nas clisposições clo Direito Privado.

C,,,(UST]LIT TI]RCtr IITA. DA VI(;ÊNCIA

O presente contrato tem pl'azo de vigência a partir do clia 17 de abril de 2019, e estenclendo-se
írté 3l de dezembro do correnle ano, podendo, a critério da Administração, ser prorrogado por.
iguais e sucessivos períodos, nos limites e na forma prescritos na Lei 8.666193.

CLÁUSULA OUARTA _ Dos RECURSOS F'INANCEIROS

As clespesas decorrentes desta contrataÇão corerão por conta da dotação orçamentária abaixo
especificada:

Unidade Gestora: 02 01 - Prefeitura [r/unicipal de Surubim
órgão Orçamentário: 020106 - Secretaria De Agricultura, lndústria E Comércio
Unidade Orçamentária: 020106 * Secretaria De Agricultura, lndústna E Comárcio
Função: 20 - Agricultura

Subfunção: 20 608 - Promoção da produção Agropecuária
Programa: 20 608 3022 - PREPARo DE S0L0 E DISTRIBUtÇÃO DE SETVIENTES E MUDAS
Ação: 20 608 3022 205'l 0000 - PREPARo DE TERRA PARA pLANTt0 (ARAÇÀo, GRADAGEIV E
SUBSOLAGEIU)
Dotrção: 385-3 3.SC.36 00 -OUTROS SERVIÇoS DE TERCEIRoS - PESSoA FISICA
Fonte de recursos:0.01 .001 '10.000-Recurso Próprio

{'I,À(-]Si]Lr\ OL]IN'I'À - DOS VALORES DA HORA TRABALHADA E DA F'ORMA DE

5.1. A Prefeitura Municipal De Surubim pagará ao contratado o valor de R$ 85,00 (oitenta e cinco
reais) por hora trabalhada;

5.2. O pagamento das latulas relativas aos serviços previstos objeto deste Contrato será efetuado em até

30 (tlinta) clias consecutivos, a contar da entrada das mesmas no protocolo da Secretaria de Finanças do
lvlunicípio, situada à Rua.loão Batista, n" 80, Centro, nesta cidade.

5.3. Ocorrendo atraso no pagâmento de uma ou mais das faturas acima mencionadas, desde que para

tanto a Contratada não tenha concorrido de alguma forma, os valores pagos.lbra de tempo serão

aclescidos de correção monetária, calculada com base na variação acumulada do Indice Geral de Preços
de Mercado (lGP-M).

5.4. Não haverá, sob hipótese alguma, pagamento antecipado.
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Prefeitura Municipal de Surubim
Procuradoria Geral do Município

6.1. - Os serviços ol'â contratados, de acordo com o Credenciamento no N'002/2017, e as cláusulas
deste contrato serão prestados na zona rural do Município de Surubim;

6.2. E de responsabilidade exclusiva e integral da pessoa lísica credenciada que venha a ser contratada a
utilização cle pessoal para a execução do objeto, bem como os encargos trabalhistas, previdenciários,
sociais, fiscais e comerciais resultantes de possível vínculo empregaticio, ônus e obrigaçôes que! em
nenhuma hipótese, poderão ser transferidos para a Prefeitura de Surubim.

CLÁUSULA SETIMA - DAS OBRIGA ÇOES DA CONTRATADA

Sem prejuízo das obrigações constantes na Lei 8666/93, caberá àContratada:

I - Responsabilizar-se, pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, por sua culpa.
ou dolo, no deconer da execução do Contrato, nos moldes do que estabelece o art. 70 da Lei 8666/93,

ll - i\prestniar'cr)) 1L'u'lllo hábil e em per'Í'eita condição de uso os tratoÍes a serem utilizados na execução
clo objeto, contratado;

IV - Não subcontratar todo o objeto do presente acordo;
IV.1. Poderá ocorrer â subcontratação de parte do objeto a pessoas fisicas ou jurídicas

especializadas, permanecendo, entretanto, com a contratada a única, exclusiva e integral
responsabilidade da execução contrâtual;

IV.2. A subcontratação a qne se rel-ere o subitem anterior só será efetuada após avaliação e

autorização previas da Contratante,após comprovar a viabilidade e necessidade da mesma e

atestar a idoneidade da subcontratada.

8.1 . A RtrSCISÀO do plesente contrâto e o DESCREDENCIAMENTO do contratado inadin,plente
poder'ão ser eÍ'etuados nas seguintes condições:

I - Pelo Contratânte: a) Unilateralmente, em caso de inexecução do objeto contrataclo, bem conro
vzrr-iação de interesse, nos termos do ar1. 58, 1, clc arl.79,I, da Lei 8666/93. Esta rnodalidade de rescisãô
não é permitidn à Contrâtâda, por se tÍatar de preceito de ordem pública,
Lnte [.'cdelativo Contratante;

otribulvsl, tBo
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CLÁUSULA SEXTA - DAS CoNDICÔES DE PRESTACÃO Dos SERVICoS
CONTRATADOS

III - Cumprir integralmente, sob pena de rescisão deste contrato e de aplicação aos inadimplentes. das
penalidacles administlalivas previstas em Lei, no Termo do CredenciamenÍo 00212011.e neste documento;

CLÁUST]LA OITAVA : DÀ RESCISÃO Do PRESENTE CONTRADO Ii Do
I)IISCRIiDENCIAMENTO



Prefeitura Municipal de Surubim
Procuradoria Geral do Município

8.2. - Na hipótese de rescisão/descredenciamento, a Contratada terá direito, exclusivamente,
pagamento dos serviços correta e comprovadamente prestados.

ao

8.3. Quando o descredenciamento ocorrer, sem: que haja culpa da Contratada, será esta ressarcidos
prejuízos regularmente comprovados que houver sofrido, tendo ainda direito aos pagamentos
devidos pela execução do Contrato até a data da rescisão.

Dm 1àce das circunstâncias a seguir descritas. aplicar-se-ão à Contratada as seguintes penalidades:

I - Multa moratória de 0,5% (zero virgula cinco por cento) do valor do Contrato pelo não cumprimento
dos plazos fixados neste acordo, ou pelo inadimplemento de qualquer obrigação contratual, assegurada
plrívios cr'rrrtlrrtlilórirr c lnrplu rlrÍ'csa ao prtnido;

I-1. vitlol cla multa aplicada deverá ser recolhido à Tesouraria da Secretaria de Finanças da
PreÍ'eitura de Surubim, no prazo de 03 (três) dias, a contar da data da notificação da penalidade: '

1.2. a multa não extingue a aplicação de qualquer outra penalidade prevista no Edital, neste
instrunrento contratual, na Lei nn 8.666193 e demais legislação pertinente;

I.3. a multa a que corresponde o caput comesponde a cada dia de atraso na execução do objeto
contratado.

II - Em caso de inexecuçâo parcial ou total da avença, ademais da rescisão contratual e do
clcscreclenciamento, o contratado estará sujeilo às penas deconentes do descumprimento de suas
responsabilidades administlativa, civil e criminal, quando couber, além de ale 20%o (vinte por cento)
multa, calculada sobre o valor do Contralo;

IIl- Ern clualquer dos casos mencionados anteriormente. a Contratada poderá sofrel as penalidades.
previstas no inciso II, seguida da comunicação à administraçào direta e indireta da PreÍêitLrra de

Surubim;

IV- Qualquer contestação sobre a aplicação de multas deverá ser feita por escrito e dirigida ao Gabinete
da PreÍêita, a cluem compete julgá-la.

Parágrafo Único Independente e simultaneamente às multas pela inexecução total otr patcial do
Contralo, poderão ainda ser aplicacias à contratada, além de penalidades de natureza penal e civil, as

seguintes sanções administrativas previstas no Art. 87 da Lei 8.666193, serarpro gaÍêntidoo ao oper.rado

o contraclitório e a arnpla deÍêsa:

Advertência por escrito;
Suspensão temporária de pâlticipação em Iicitações e impedimento de contratar com
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II - Por arnbas as partes: a) Na ocorrência de caso fortuito ou forca maior. regularmente
cornprovados, desde qne tornem absolutamentc inviável a execução da Avenga.

CLÁUSULA NONA - DAS PENALIDADES

M



Prefeitura Municipal de Surubim

Contrâtânte, pelo prazo de até 02 (dois) anos;
c) Declaração de inidoneidade, nos termos do art. 87. Inc. IV, da Lei Federal n.'8.666i93 e

demais normas legais per-tinentes.

CLÁ(IST]T,A DIICI]VIA _ DO FOITO II DAS DISPOSIÇOES FINAIS

De acordo com o que estabelece o art. 55, § 2", da Lei 8666193, fica eleito o Íbro da Comarcâ de
Srrnrl'rirl - Pll conro conrll.'lcnlc ;;ara dirimir quaisquer duvidas ou controvérsias decorrentes da execução
(l(i l)r'e senlc C()ntrilto.

r\ (lontralatla é resportsiivel pela Íidelidade e legitimidade das informações prestadas e dos
tlocurnenlos aptesentaclos em qualqr.rer fàse do Credenciamento. A falsidade de qualquer documento
apt esentaclo ou a inverdade das inÍ'ormações neles contidas implicará a imediata rescisão do presente
contloto, senr prejuízo das ciemais sanções cabíveis.

A tescisão dcste contrato, a pedido da Contratada, somente se dará em face de motivo justo
tlecouente cle tàto superveniente e aceito pelo Contratante.

E, por estarem justos e acordados, firmam o presente Contrato em 05 (cinco) vias de igual teor e para
trm só efeito legal, o qual será assinado na presença das testemunhas que também o subscrevem.

Surubim, l6 de abril 2019
MUNICÍPIO DE SURUBIM

D lros iancó da Silva
SE(]IIE DI NISTRÀÇÁO

José Mari da Silva JÍrnior
SECRETÁRI DE AGRICULTT]RA

?^rt " "-,ú-; à",'Ç/u,,^.-
Pr\tll.O 

^NTONIO 
l)Â SILVA

CONTRA'I'ADo
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4áLTESTEMUNHAS:
CTFM*CgE6e844_oz

rE S TE MUNHA S Árú".r 2c,- lorr;r.-^-
r-ôprltvtÉl +cOtãor - 5, a
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